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CONTRATO Nº 154/2023 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POÇÕES-BA E A EMPRESA 

CEGONHA SOLUÇÕES EIRELI NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

14.242.200/0001-65 com Sede na Praça da Bandeira, nº 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, neste ato, 

representada pela Prefeita Municipal, a Sr.ª Irenilda Cunha de Magalhães, , brasileira, casada, portadora  da cédula  

de identidade nº01.659.482-72, emitida  pela  SSP/BA,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°  270.595.105-91,  com endereço 

na Rua Sete de Setembro, n° 260, Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, doravante denominada 

CONTRATANTE e do outro lado a empresa CEGONHA SOLUÇÕES EIRELI,  pessoa   jurídica   de   direito   

privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 30.677.164/0001-19, com sede na  Av. Itambé, n° 290, Andar 1, 

Patagônia,  na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, representada, pelo Sr. Rodrigo Rocha Vilares,  brasileiro, 

solteiro, empresário, com registro   na Carteira de Identidade nº 1307405193 - SSP/BA e cadastro no CPF nº 

838.506.275-00, residente e domiciliado na Av. São Geraldo, n° 1226,  Alto Maron, na cidade de Vitória da 

Conquista, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas 

ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 053/2022 e Ata de Registro de Preços nº 006/2023, resolvem 

celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais e Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de 

Peças, Acessórios, Material Elétrico e Prestação de Serviços na Manutenção para veículos leves, pesados, 

motocicletas e Máquinas Pesadas, bem como Serviços de Torno em geral e soldas elétricas, Tapeçaria, 
Funilaria da frota das Secretarias Municipais (lotes 02,05,06,08,10,11,13,14,15,18,19,20,21), conforme 

especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 053/2022 e na Ata de Registro de Preços n° 

006/2023. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Fornecimento de Produtos e Prestação de Serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos e prestação de serviços, 

que ocorrerá conforme necessidades da contratante. 

 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de 20 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 

correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 
Unidade: 030101 – Gabinete do Prefeito  

Projeto/Atividade: 4.112.04.2.003 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Gabinete do Prefeito 

 
Unidade: 030401 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural  

Projeto/Atividade: 20.608.06.2.014 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Rural 

 



Sexta-feira
20 de Janeiro de 2023
3 - Ano XV - Nº 1672 Poções

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MEI0ODHGRJRGMUNFQKY5QJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 

 
 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 053/2022 - Pag. 2 

Unidade: 030501 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos  

Projeto/Atividade: 15.451.07.2.019 – Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos  

 

Unidade: 030301 – Secretaria Municipal de Finanças  

Projeto/Atividade: 4.123.05.2.013 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 

 

Fonte: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros de Pessoa Jurídicos 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 

contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 

XXXII do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES). 

 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 

observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 

 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) 

às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública 

cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 

parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 

transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 053/2022, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e 

Ata de Registro de Preços n°006/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 

inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Fornecer Peças, Materiais e Prestar os Serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os 

interesses públicos informados pelo CONTRATANTE, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 

Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida pela Prefeitura 
Municipal de Poções-Ba ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, dentro dos prazos 

estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto/serviço, por qualquer irregularidade constatada; 
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c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, as partes do objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 

resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

d) Entregar as peças e materiais na sede do Município de Poções-Ba, exceto nos casos em que seja necessário, 

a critério da Administração, conduzir o veículo à sede da contratada para a prestação dos serviços de 

manutenção.  

e) Entregar as Peças e Materiais conforme solicitação da Prefeitura Municipal em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados após a emissão da Autorização de Fornecimento, independentemente da quantidade solicitada; 

f) Prestar os Serviços de manutenção dos veículos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 

Autorização Prestação de Serviços, obedecendo os seguintes critérios: 

 

f.1) O prazo para a prestação dos serviços poderá ser maior desde que a contratada apresente um 

cronograma que deve ser previamente aprovado pela Contratante, conforme cada caso; 

f.2) Quando for serviço a ser executado na sede da CONTRATADA, os serviços deverão ser prestados nas 

instalações da oficina da contratada, que deverá estar localizada na ÁREA DE ABRANGÊNCIA DE NO 

MÁXIMO 80 KM DO MUNICÍPIO DE POÇÕES/BA; com este a economia de combustível e maior, pois 

não precisarão ser realizados grandes deslocamentos para transportar o veículo até o estabelecimento da 

contratada. Posto isso, salienta-se que com empresas fora deste perímetro isso não ocorrera, pois terá que 

ser realizado grande deslocamento até o referido local que venceu a licitação e quanto mais longe da 

(Garagem Municipal) mais demorado será o processo de manutenção, maior será o gasto com combustível, 

além de correr o risco de os serviços serem comprometidos, pois o veículo estará vulnerável a vários tipos 

de intemperes. Esses fatores apontados e agilidade são essenciais, pois o município dispõe de veículos que 

transportam pessoas em vários projetos da Administração Municipal, além de veículos que executam as 

mais diversas variedades de obras e serviços, essenciais para o bom andamento das atividades do município. 

f.3) Ainda neste contexto quando os veículos devem ser retirados na garagem municipal e no caso de 

paralisação em local de serviço em (área urbana ou rural do município), deverá ser rebocado pelo 

SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA sem ônus para CONTRATANTE (NO 

DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO), em caso de 

qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da CONTRATADA, para ressarcir 

qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário 

envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do 

veículo. 

f.4) A exigência referente à distância máxima de 80 (oitenta) quilômetros da sede do Município faz-se 

necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para este Município, pois, se a distância 

entre a sede do Município e Contratada for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará 

prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento do veículo/máquina. Acrescente-se a isso a 

efetividade do acompanhamento da prestação dos serviços, facilitando a periodicidade de visitas de 

profissional do Município para controle dos orçamentos apresentados, levantamento de reparos a serem 

executados etc. Assim, a delimitação tem o potencial de melhorar a gestão sobre as manutenções da frota do 

Município, reduzindo as despesas com tal ação, efetivando o controle de todas as etapas do processo de 

manutenção dos veículos/máquinas, desde a entrada na oficina até sua retirada pelo Município. 

Complementando as informações prestadas, foi realizada pesquisa que demonstra que existe em tais raios 

um universo de oficinas em condições de atender o objeto desta licitação. 

g) Oferecer e garantir que os preços das peças serão referenciados sobre o desconto no valor de peças e 

acessórios originais e/ou genuínos, constantes da Tabela do Fabricante. Caso as respectivas tabelas não 

estejam disponíveis pelo fabricante, a CONTRATADA poderá utilizar SOFTWARE DE ORÇAMENTO 

(PROGRAMA) devidamente licenciado nos órgãos de controle para aferição dos preços. 

g.1) Todos os custos de aquisição terão por base de preços para aplicação do percentual de desconto 

ofertado na proposta de preços da Contratada as TABELAS DO FABRICANTE ou SOFTWARE DE 

ORÇAMENTO (PROGRAMA) que serão de responsabilidade da contratada, e deverão ser disponibilizados 

para a CONTRATANTE sem quaisquer ônus; 

g.2) em caso de não disponibilização de TABELAS DO FABRICANTE ou SOFTWARE DE 
ORÇAMENTO (PROGRAMA) pela Contratada, a Contratante poderá solicitar a seu critério e rescisão da 

Ata de Registro de Preços e Contratos vigentes, ou utilizar-se de 03 (três) orçamentos realizados pela 

CONTRATANTE em outras empresas que servirão de base de valores para aplicação do percentual de 

desconto ofertado pela Contratada em sua proposta de Preços, ficando a Contratada obrigada aceitar aplicar 




























